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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS 

Lei Nº 3.339, de 01 de junho de 2015 

 

RESOLUÇÃO Nº 10/2024/CMPC 

 

Dispõe sobre Homologação Preliminar dos Contemplados no 

Edital de Fomento Cultural 01/2023 – Audiovisual de 15 de 

setembro de 2023, que tratam da implementação da Lei 

195/2022 – Lei Paulo Gustavo 

 

O Conselho Municipal de Política Cultural de Araranguá, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com a Lei n º 3339, de 2015, reunido em Sessão Plenária 

Ordinária no dia 23 de fevereiro de 2024, considerando a implementação da Lei 

195/2022 – Lei Paulo Gustavo, por meio do edital de fomento cultural supra citado e 

o Relatório de Homologação Preliminar dos Projetos exarado pela Comissão do 

Resultado, da 3ª etapa, 

Resolve: 

Art. 1º Publicar os projetos contemplados na Homologação do Resultado do Edital 

de Fomento Cultural 01/2023 – Audiovisual, a seguir: 

I – Categoria 1 APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 
 
a) Tipologia: Finalização de Obra Audiovisual: não houve inscrição de 
proponente. 
 
b) Tipologia: Produção de Documentário: 
 

Clas. Protocolo 
1ª Fase 

Proponente Projeto Valor (R$) 

1º  23011 Juliana Drewke 
Oliveira 

Santos de Casa – Arte 
Araranguaense 

30.000,00 

2º  24218 Imup Produções 
Cinematográfica 

CURAS POPULARES: das 
plantas às benzeduras 

30.750,00 
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Clas. Protocolo 
1ª Fase 

Proponente Projeto Valor (R$) 

Ltda 

3º  25303 Endryo Correa de 
Carvalho 

As Travas da Oportunidade 30.750,00 

4º  24291 Robert Dias dos 
Santos 

Fala Araranguaenses 30.750,00 

5º  25153 Juliano Alves 
Produções 
Artísticas 

A música clássica em meio a 
tradição negra, italiana e 
quilombola, e sua 
disseminação nas escolas 
públicas da cidade de 
Araranguá/SC (região AMESC) 

30.750,00 

Total aprovado 153.000,00 

 
c) Tipologia: Produção de curta ou média-metragem: 
 

Clas. Prot 1ª 
Fase 

Proponente Projeto Valor (R$) 

1º  24106 Performance 
comunicação Ltda 

O trem das seis – A fascinante 
história de ferrovia em 
Araranguá 

35.000,00 

2º 22264 Rosileia Gomes 
Batista 

Salvem as Borboletas 35.000,00 

3º 25305 Maiara Gonçalves 
Barp Ltda 

Histórias e Horizontes 35.000,00 

4º 25152 Eduardo Galdino 
Elias 

Sabor de Ilhas 35.000,00 

Total aprovado 140.000,00 

  
d) Tipologia: Videoclipe: 
 

Clas. Prot 1ª 
Fase 

Proponente Projeto Valor 
(R$) 

1º  23979 André Gabriel Sasso 
Pacheco 

Sonhos e medos 10.000,00 

2º  25166 Laury Erno Von Mühlen 
Junior 

MARCINEKO E SUA 
TURMA 

10.000,00 

Total aprovado 20.000,00 

 
II) Categoria 2 CAPACITAÇÃO AUDIOVISUAL 
 
a) Tipologia: Oficia/Workshop de Capacitação Audiovisual: não houve inscrição 
de proponente; 
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III) Categoria APOIO A CINECLUBE 
 
a) Tipologia: Sessão Cineclube: não houve inscrição de proponente; 
 
 
IV) Categoria MEMÓRIA AUDIOVISUAL 
 
a) Tipologia: Digitalização de Acervo Audiovisual Local: não houve proponente 
habilitado da segunda etapa; 
 

Art. 2º Informar que dos R$ 332.780,00 (trezentos e trinta e dois mil, setecentos e 

oitenta reais) previstos no Edital citado, R$ 313.000,00 (trezentos e treze mil reais) 

serão aplicados nos projetos acima e R$ 19.780,00 (dezenove mil, setecentos e 

oitenta reais) serão empregados em novo edital, a critério deste Conselho, o que 

será debatido na próxima plenária. 

Art 3º Abrir prazo para recursos à terceira Etapa deste edital, de 26/02/24 a 

01/03/24, para que os proponentes solicitem vistas do Relatório de Homologação 

Preliminar dos Projetos à Comissão do Resultado da 3ª etapa, se assim desejarem, 

através do Setor de Protocolo da Prefeitura de Araranguá, das 8h às 12h e das 

13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.  

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site da 

prefeitura. Por razões técnicas, será publicado no DOM – Diário Oficial dos 

Municípios assim que possível. 

 

 

Araranguá/SC, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

____________________ 

EDUARDO MERÊNCIO 

Presidente CMPC 
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